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 À Câmara Municipal de Vereadores de Duartina  

 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Informações nº 31/2026. 

 

Nobres Vereadores, 

Em atenção ao Requerimento de Informações nº 31/2026, que solicita esclarecimentos 

acerca da organização, coordenação e execução do Atendimento Educacional Especializado 

(AEE) no Município, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes vem, 

respeitosamente, apresentar as seguintes informações: 

 

1. Da estrutura do AEE no município 

a) Estrutura administrativa formal do Atendimento Educacional Especializado (AEE) 

O Atendimento Educacional Especializado integra a estrutura pedagógica da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes sendo desenvolvido em consonância com a Política 

Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, com as diretrizes da Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB (Lei Federal nº 9.394/1996) e demais 

normativas aplicáveis à educação inclusiva. 

No âmbito municipal, o AEE encontra-se amparado administrativamente na lei 

2558/2021 que dispõe das atribuições do cargo de Professor de Atendimento Educacional 

Especializado (PAEE). A mesma encontra-se no anexo I.  

 

b) Existência de cargo oficialmente criado de Coordenador do AEE 

Esclarecemos que atualmente não há cargo efetivo específico denominado “Coordenador 

do AEE” formalmente criado na estrutura administrativa municipal. É um desejo futuro desta 

gestão ter um profissional da rede exercendo essa função, pois se trata de uma necessidade 

crescente da rede.  

 

c) Fundamentação legal para a existência de coordenação e representação do AEE 

A organização interna dos serviços pedagógicos especializados ocorre no exercício do 

poder administrativo e organizacional da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

visando assegurar o adequado funcionamento da política pública de inclusão escolar e 

atendimento aos alunos público-alvo da educação especial. 
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Assim, determinadas atribuições de acompanhamento pedagógico, orientação técnica, 

articulação entre unidades escolares e suporte às equipes docentes podem ser desempenhadas 

por servidoras da rede municipal, sem caracterização da necessidade de novas contratações ou 

alteração de provimento efetivo. 

Importante destacar que, diante do crescimento significativo das demandas relacionadas 

à educação inclusiva, ampliação dos atendimentos especializados, necessidade de 

acompanhamento contínuo das unidades escolares, formações pedagógicas e cumprimento das 

metas educacionais, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes vem organizando 

sua equipe técnica de forma a garantir suporte adequado às escolas e aos profissionais da rede. 

 

2. Da designação de servidores 

 Não há no momento servidor designado como responsável, coordenador ou 

representante de AEE em nosso município. 

 

3. Do possível desvio de função 

 Não havendo servidor designado, não há a possibilidade de ocorrer desvio de função.  

  

Por fim, esta Secretaria reafirma seu compromisso com a transparência administrativa, 

com a valorização dos profissionais da educação e, sobretudo, com a garantia do atendimento 

educacional inclusivo e de qualidade aos alunos da rede municipal de ensino. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais. 

 

 Atenciosamente, 

JORGE AUGUSTO NASCIMENTO DE ANDRADE 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

Município de Duartina – SP 

 

Anexos: 

• Anexo I – Lei Municipal 2558 - Atribuições do cargo de Professor de Atendimento 

Educacional Especializado (PAEE). 
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